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OBJETIVO
 

 

Este protocolo visa implementar normas de

atuação que aumentem a segurança no

funcionamento regular da empresa.

 

Estabelece ainda padrões de comportamento

que aumentem a segurança nas interações

entre colaboradores e entre colaboradores e

clientes.



INDÍCE
 

Higienização Preventiva para Colaboradores

 

Higienização e Segurança das Infraestruturas

da Empresa.

 

Higienização de Veículos e Recursos

 

Higienização e Segurança Preventiva para

Clientes

 

Abordagem à Atividade: Boas Práticas de

Higienização e Segurança.

 

Plano de Contingência - Infeção de Clientes

ou Colaboradores
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HIGIENIZAÇÃO PREVENTIVA
PARA COLABORADORES
 
PRÁTICAS BÁSICAS DE
PREVENÇÃO

1.      Higienização das mãos: lavar as mãos frequentemente com

água e sabão, durante pelo menos 20 segundos ou usar

desinfetante para as mãos que tenha pelo menos 70% de álcool,

cobrindo todas as superfícies das mãos e esfregando-as até

ficarem secas.

 

2.  Etiqueta respiratória: tossir ou espirrar para o antebraço fletido

ou usar lenço de papel, que depois deve ser imediatamente

deitado ao lixo; Higienizar as mãos sempre após tossir ou espirrar

e depois de se assoar; Evitar tocar nos olhos, nariz e boca com as

mãos.

 

3.  Conduta social: alterar a frequência e a forma de contacto entre

os trabalhadores e entre estes e os clientes, evitando (quando

possível) o contacto próximo, apertos de mão, beijos, postos de

trabalho partilhados, reuniões presenciais e partilha de comida,

utensílios, copos e toalhas.
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HIGIENIZAÇÃO E SEGURANÇA
DAS INFRAESTRUTURAS DA
EMPRESA
 
PRÁTICAS DE PREVENÇÃO
OBRIGATÓRIAS

1. Todos os colaboradores e utilizadores das instalações no geral devem

promover o reforço da higiene das mãos e da etiqueta respiratória.

 

2.  A empresa deve garantir uma limpeza regular e minuciosa dos seus

espaços de trabalho, todos os equipamentos de limpeza devem se possível

ser descartáveis e deitados fora logo após uso, para minimizar possíveis

infeções. 

 

3. Todos (as) os (as) colaboradores (as) devem usar gel de mãos antes de

entrar nas instalações, em toda e qualquer ocasião.

 

4. Todos devem evitar o contacto direto com superfícies “comuns” como por

exemplo: maçanetas, teclados, impressoras, telefones gerais, etc. Evite ainda

partilhar alimentos, equipamentos, ferramentas com outras pessoas;

 

5.  Os colaboradores (as) devem evitar o contacto das mãos com os olhos,

nariz ou boca;

 

6.  A empresa deverá dispor de uma zona de confinamento, devidamente

desinfetada, para isolamento de uma possível suspeita de contágio.
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ESCRITÓRIO
 

1.  Deve haver um espaço de pelo menos 1,5m entre secretárias;

 

2.  As portas devem manter-se abertas para prevenir o abrir e fechar contínuo

das mesmas, prevenindo assim o toque em maçanetas por diversos

colaboradores.

 

3.  O uso de ar condicionado deve ser interdito;

 

4.  As janelas devem manter-se abertas para promover a circulação de ar;

 

5.  O movimento de entrada e saída do escritório se possível deve ser feito em

circuito circular, para prevenir o cruzamento de colaboradores;

 

6.  Não devem ser partilhados objetos de trabalho em caso algum;

 

7.  O uso de impressoras de serviço deve ser feito apenas por uma pessoa,

prevenindo assim o uso deste instrumento por diversas pessoas durante o dia;

 

8.  O escritório deve dispor de um dispensador de álcool para uso regular e

sempre que se ache pertinente. 

Pág. 6



WC's
 
1.  Cada WC deve conter 1 dispensador de desinfetante com percentagem

alcoólica igual ou superior a 70%, de uso obrigatório;

 

2.  Após o uso do Wc cada colaborador deve proceder à desinfeção do

mesmo, será disponibilizado uma bisnaga de desinfetante, toalhitas e luvas

descartáveis para o efeito, devem ser privilegiadas as áreas do WC que foram

tocadas;

 

3.  A limpeza geral dos WC’s deve ser feita diariamente antes do início ou

após o término dos trabalhos.
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REFEITÓRIO E ZONAS COMUNS
 
1.  Em caso de uso o refeitório deve ser limpo diariamente antes ou depois do

início ou término dos trabalhos.

 

2.  O uso deste espaço deve ser feito por turnos, não devem partilhar o espaço

do refeitório mais do que 5 pessoas de cada vez, privilegiando sempre o

distanciamento social.

 

3.  Todos os utensílios usados devem ser descartáveis ou pessoais, sendo

que os descartáveis devem ser de imediato deitados fora e os pessoais devem

ser guardados cuidadosamente e nunca devem ser trazidos para a empresa

sem serem desinfetados.
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HIGIENIZAÇÃO DE VEÍCULOS
E RECURSOS
 

1.  No fim de cada atividade os veículos utilizados devem ser cuidadosamente

desinfetados, priorizando as áreas onde os clientes se sentaram, bem como as áreas

de maior probabilidade de contacto, vidros e maçanetas. Cada limpeza deve ser

registada, com o nome de quem a fez, bem como a hora e o dia. 

 

2.  Todos os lixos recolhidos, bem como os utensílios usados na limpeza como panos

e luvas, devem ser imediatamente colocados num saco e deitados no lixo. 

 

3.  Na limpeza de veículos devem apenas ser usados os produtos legalmente

designados para esse efeito, que serão facultados ao colaborar(a) pela empresa.

 

4. Todos os produtos devem ser armazenados em sítio previamente limpo e livre

contaminação.

 

5.  Itens como panos e luvas usados na limpeza serão descartáveis e de uso único.

 

6.  Cada veículo deve ter em reserva, um “stock” de luvas, máscaras e desinfetante

de mãos, sempre pronto a utilizar se assim se justificar.

 

 7.  Todos os equipamentos possíveis de utilização e quando não descartáveis

devem também ser limpos no final de cada atividade.

 
Pág. 9



HIGIENIZAÇÃO E SEGURANÇA
PREVENTIVA PARA CLIENTES
 

1.  A cada cliente será pedido antes, durante e após as atividades a desenvolver, a

higienização das mãos com uma solução desinfetante com 70% ou mais de conteúdo

alcoólico, para prevenir possíveis infeções por essa via.

 

2.  O cliente deverá fazer-se acompanhar sempre que possível pelo seu próprio kit de

proteção (máscara, luvas e higienizador de mãos) que em caso de não possuir, será

facultado pela empresa.

 

3. Será ainda pedido ao cliente uma leitura de temperatura corporal feito pelo

responsável da empresa, aquando do início e término da atividade.

 

4. Clientes que apresentem sintomas suspeitos no início da atividade, serão

impossibilitados da prática da atividade. Na possibilidade de haver suspeita

sintomática durante a atividade o responsável pela mesma irá isolar o cliente dos

restantes e ativar os mecanismos preventivos necessários junto das entidades

responsáveis.

 

5.  O cliente deverá ser informado aquando da reserva das políticas de segurança da

empresa.
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ABORDAGEM À ATIVIDADE:
 
BOAS PRÁTICAS DE
HIGIENIZAÇÃO
E SEGURANÇA
  
MEDIDAS PRÉ-TRABALHO

1.  Antes do início de qualquer atividade laboral que envolva a partilha do mesmo

espaço físico entre colaboradores e clientes, o colaborador deve verificar a limpeza e

desinfeção do veículo, mediante as diretrizes da empresa;

 

2.  O colaborador deve ainda registar a sua temperatura ao início e fim de cada dia de

trabalho, no documento online criado para o efeito, caso apresente sintomas febris

deve de imediato alertar a empresa que ativará os mecanismos necessários para

proteção do colaborador e elaboração da atividade;

 

3. O colaborador deve sempre usar o seu kit de proteção pessoal, facultado pela

empresa (máscara, luvas, desinfetante com 70% de solução alcoólica);

 

4.  No início e término de cada atividade o colaborador deve registar a temperatura

dos clientes, os mesmos que apresentarem sintomas de febre, ficam

automaticamente excluídos da atividade para proteção dos restantes, devendo ser

feita a respetiva devolução de valores correspondentes à atividade, em qualquer dos

cenários devem ser alertadas as entidades competentes, para averiguação de

possível infeção COVID-19; 

 

5.  Em caso do cliente não apresentar no momento do início da atividade kit de

proteção, deve o mesmo ser atribuído pela empresa.
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ABORDAGEM À ATIVIDADE:
 
BOAS PRÁTICAS DE
HIGIENIZAÇÃO
E SEGURANÇA
  
MEDIDAS DURANTE A OPERAÇÃO
COLABORADORES

1. Deve o colaborador privilegiar sempre e em qualquer caso a segurança dos

clientes e das áreas de atuação laboral, procedendo de acordo com as normas de

segurança da empresa;

 

2.  Deve ser tido em conta sempre que possível o distanciamento social, entre clientes

e colaboradores, bem como destes dois e os habitantes das áreas de ação, evitando

aglomerados de pessoas. (1,5m de distanciamento).

 

3.  O colaborador deve realçar a importância da desinfeção das mãos periodicamente

durante o dia por parte dos clientes, providenciando os meios de desinfeção

necessários durante o decorrer da atividade.

 

4.  Deve ainda haver cuidado acrescido na deteção de sintomas durante a atividade, e

em caso de ser necessário, devem ser informadas as entidades competentes e deve

o(a) colaborador(a) proceder ao isolamento do cliente/s dos restantes, até chegada

mesmas. (INEM, Proteção Civil).
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ABORDAGEM À ATIVIDADE:
 
BOAS PRÁTICAS DE
HIGIENIZAÇÃO
E SEGURANÇA
  
CLIENTES

1.  Durante o executar da atividade os clientes devem respeitar as normas impostas

pela empresa e pela DGS e o Turismo de Portugal, como o distanciamento social de

1,5m sempre que possível, o desinfetar regular das mãos, o uso de máscara e luvas,

bem como a etiqueta respiratória no que toca a espirros e tosse.

 

2.  O cliente sempre que possível deve fazer-se acompanhar pelo seu kit de proteção

pessoal que em caso de não existência, será facultado pela empresa, mediante as

normas estabelecidas pela DGS e o Turismo de Portugal.

 

3. Clientes que apresentem sintomas suspeitos durante o executar das atividades

devem de imediato ser isolados dos restantes e o colaborador ativará as entidades

competentes.

 

4.  Os clientes não devem partilhar entre si itens com que entrem em contacto, como

copos, garrafas, talheres, etc.
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ABORDAGEM À ATIVIDADE:
 
BOAS PRÁTICAS DE
HIGIENIZAÇÃO
E SEGURANÇA
  
MEDIDAS PÓS-TRABALHO

1.  Após o término de cada atividade o colaborador deve recolher cuidadosamente

todo e qualquer item utilizado pelos clientes e colocá-lo numa saca, usada

estritamente com esse propósito que deve de seguida ser deitada ao lixo.

 

2. É imperativo que seja feita uma limpeza minuciosa aos veículos e qualquer material

usado durante o dia, no fim de qualquer atividade, procedimento a ser feito segundo

as normas estabelecidas para cada tipo de veículo e utensílio, com os desinfetantes

indicados para esse efeito. Deve ser prestada maior atenção às áreas do veículo que

mais contacto com os clientes tem, como maçanetas das portas interiores e

exteriores, bancos, vidros, etc. 

 

3.  Como referido anteriormente o(a) colaborador(a) no final de cada atividade deve

recolher o seu registo de temperatura, bem como o dos clientes.
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PLANO DE CONTINGÊNCIA -
INFEÇÃO DE CLIENTES OU
COLABORADORES
 
COLABORADORES

1. O colaborador tem a obrigação de comunicar à empresa todos e quaisquer

sintomas suspeitos que tenha.

 

2.  Em caso dos sintomas serem detetados no momento antes da atividade dar início,

deve o colaborador comunicar de imediato à empresa, para que a mesma proceda à

substituição do colaborador e do veículo em questão, não invalidando o decorrer da

atividade;

 

3.  Caso o colaborador sinta sintomas suspeitos durante a atividade deve informar o

mais rápido possível a empresa e as entidades responsáveis. Deve ainda isolar-se

dos clientes, explicando a situação. A empresa será responsável por facultar novo

meio de transporte devidamente desinfetado e um outro colaborador, para o retorno

dos clientes às suas residências.  

 

4.  Caso os sintomas se verifiquem após uma atividade, o colaborador deve informar

a empresa, para que esta informe devidamente os clientes da ocorrência, para que os

mesmos tomem as devidas precauções quanto a uma possível infeção já adquirida.

 

5.  Todo e qualquer sintoma suspeito entre colaboradores, requererá a quarentena

dos mesmos, bem como um diagnóstico médico, para despiste de uma possível

infeção, o colaborador só poderá voltar ao trabalho depois de efetuado um teste com

resultado negativo ao COVID-19.
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PLANO DE CONTINGÊNCIA -
INFEÇÃO DE CLIENTES OU
COLABORADORES
 
CLIENTES

1.  O cliente não deve em caso algum proceder à compra de um serviço da empresa,

se apresentar sintomas suspeitos ou se se encontrar numa situação infeciosa.

 

2.  Em caso de serem detetados sintomas suspeitos no cliente aquando do início da

atividade, o mesmo será interditado à atividade sendo posteriormente devolvido o

montante em questão. O colaborador deve de imediato informar as entidades

reguladoras do COVID-19 e a empresa da presença de um suspeito de infeção para

que os mecanismos de combate à infeção sejam ativos, os restantes clientes caso

não tenham estado previamente em contacto com o cliente em questão poderão

prosseguir no desenrolar da atividade.  

 

3. Caso sejam detetados sintomas suspeitos em clientes durante o desenrolar da

atividade, o colaborador deve proceder ao isolamento dos mesmos dentro da viatura,

retirando todo e qualquer bem seu e dos outros clientes do veículo, informando

posteriormente as entidades responsáveis, bem como a empresa para que a mesma

prontamente faculte um meio de transporte suplente devidamente desinfetado e com

um novo colaborador, para o retorno dos restantes clientes às suas residências.

 

4. Caso os sintomas suspeitos sejam confirmados, o colaborador responsável da

atividade afetada, ficará preventivamente de quarentena, tendo de se submeter a um

teste de despiste do COVID-19. Poderá voltar à atividade laboral e ao contacto com

outros colaboradores assim que o teste se confirme negativo. 

 

5.  Será pedido a cada cliente, que caso adquira sintomas de infeção menos de 14

dias após o realizar da atividade, que comunique essa informação com a empresa,

para que todos os colaboradores participantes da mesma sejam testados para

despistar possíveis contágios.
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A Strike Tours já é uma empresa Clean & Safe certificada

pelo Turismo de Portugal. Com esta medida pretendemos

cumprir as regras definidas pela Direção Geral de Saúde e

com isso garantir que os nossos eventos sejam mais seguros

para todos os participantes.


